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ld: l0Ef 217 4AA8901D7 

Secretaria Municipal de Saúde 
Praça Santa Teresinha, 5/N - Centro 

Bertolínia-Piauí - CEP: 64870-000 
CNPJ nº 02.458.170/0001-40 

ATO Nº 007-2023-SMS 

O Secretário Municipal de Saúde de Bertolínia, Sr. RODRIGO DA ROCHA MARTINS, 
brasileiro, casado, portador do CPF: 787.149.153-91, e de Cédula de Identidade nº 
l.604.998-SSP-PI no uso de suas atribuições que lhe confere a Portaria Nº 
117 /2021 de 01/10/2021 e conforme definido na Lei Orgânica Municipal; 

Considerando a contratação para exercício das funções de Auxiliar de Serviços 
Gerais no Posto de Saúde CSl, Técnica em Enfermagem Posto de Saúde Gonçalo Martins 
da Rocha na localidade Cajazeiras, UBS Dr. Sebastião Martins na localidade Placa; Auxiliar 
de Serviços Gerais no HMRM; Motorista no PSF, Motorista no SAMU, Vigia no HMRM, Auxiliar 
de Odontólogo do PSB, Fisioterapeuta no NASF; Farmacêutico na Farmácia Básica ; 
Dentista do Programa PSB ; Operador de Sistema na Secretaria; Enfermeiro Plantonista no 
HMRM. 

Considerando a necessidade de con tinu idade do serv iç o prestado e 
principio da continuidade administrativa; 

RESOLVE: 

Art. 1°. - Prorrogar o prazo de validade dos contratos até 31 de Dezembro de 2023, a partir 
desta data, no âmbito do Município de Bertolínia Estado do Piauí, abaixo especificados; 

CONTRATO Nº 032/2023- VALDIRENE PEREIRA DA SILVA• CPF: 659.007.901-34; 

CONTRATO Nº 033/2023- GEIZA BARBOSA DE OLIVEIRA · CPF: 072.531 .073-14; 

CONTRATO Nº 034/2023- ELISABETE DE OLIVEIRA SILVA· CPF: 050.810.603-64; 

CONTRATO Nº 035/2023- MARILZA DE SOUSA BRITO REIS · CPF: 841.442.703-00; 

CONTRATO Nº 036/2023- ANTONIO FILHO ALVES DA ROCHA· CPF: 311.729.088-50; 

CONTRATO Nº 037/2023- FRANCISCO DAS CHAGAS OLIVEIRA· CPF: 673.549.803-82; 

CONTRATO Nº 038/2023- ATEVALDO DA SILVA CASTRO· CPF: 451 .805.633-72; 

CONTRATO Nº 039/2023- CAROLINA ALVES SARAIVA· CPF: 049.622.523-56; 

CONTRATO Nº 040/2023- MATHEUS GONÇALVES CARVALHO· CPF: 055.658.223-35; 

CONTRATO Nº 041 /2023- IRIS BARBOSA DE LIMA BRITO · CPF: 045.126.023-64; 

CONTRATO Nº 042/2023- EULLER DANIEL DA SILVA NASCIMENTO, • CPF: 064.905.533-09; 

CONTRATO Nº 043/2023- PABLO RAUNY MOTA DA ROCHA PINTO· CPF: 054.525.283-00; 

CONTRATO Nº 044/2023- ANNA JOSEFA DE ARAUJO PEREIRA· CPF: 064.489.533-02; 

CONTRATO Nº 046/2023- JAQUELINE ALMEIDA FEITOSA • CPF: 055.470.543-56; 

CONTRATO Nº 048/2023- DJALMA DE SOUSA BRITO FILHO · CPF: 068.232.333-03 

CONTRATO Nº 049 /2023- JOSÉ MILTON DE SOUSA MARTINS NETO · CPF: 07 6.143.963-32; 

CONTRATO Nº 050/2023- FLÁVIO FERREIRA DE SOUSA • CPF: 050.941.773-62; 

CONTRATO Nº 051/2023- SILVIO MAIA DA FONSÊCA · CPF: 490.219.663-87. 

Art. 2°. - Revogadas as disposições em contrário, este ato entra em vigor nesta data. 

Gabinete do Secretário Municipal de Saúde de Bertolínia, 04 de Setembro de 2023. 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

4~-r 
RODRIGO DA ROCHA MARTINS 

SEC. MUNICIPAL DE SAÚDE. 

ld:10EF2174AA8901DF 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BERTOLÍNIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Praça Nossa Senhora Aparecido - Centro 

CEP: 64.870-000 - BERTOL{N/A-PJAU{ 
~ m~~ 

PORTARIA Nº 001 /2023 Bertolínia, 05 de Setembro de 2023. 

Regulamentar a Política de Educação em Tempo 
Integral no Município de Bertolínia-PI. 

O(A) SECRETÁRIO(A) MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE BERTOLINIA-PI, 
no uso das atribuições legais; 

CONSIDERANDO o teor do art. 11 do Decreto nº 10.686 de 22 de abril de 
2021 ; 

CONSIDERANDO as disposições do ar!. 70 da Lei nº 9 .394, de 20 de 
dezembro de 1996; 

CONSIDERANDO a autonomia do ente federado acerca da organização da 
rede municipal de ensino; 

CONSIDERANDO que a Educação Integral está prevista no Plano Nacional 
de Educação e no Plano Municipal de Educação. 

Resolve: 

Ar!. 1° - As atividades de Educação Integral serão realizadas em toda a rede 
municipal de ensino deste Município, abrangendo a Educação Infantil e Ensino Fundamental 
(Anos iniciais e Finais). 

Ar!. 2° - As despesas referentes à Educação Integral serão custeadas por 
dotação orçamentária própria, observada a aplicação exclusivamente em despesas para a 
manutenção e para o desenvolvimento do ensino, na forma prevista no ar!. 70 da Lei nº 
9.394, de 20 de dezembro de 1996, observado o disposto no inciso X do caput do art. 167 da 
Constituição. 

Ar!. 3° - Deverá ser realizado anualmente, o acréscimo de no mínimo 10% 
(dez por cento) do número de vagas de Educação em Tempo Integral , com vistas à 
universalização deste tipo de atendimento. 

Ar!. 4° - Quanto à infraestrutura para escolas onde se oferta a ampliação de 
jornada, o programa de Educação de Educação Integral atenderá ao disposto no artigo 11 do 
Decreto nº 10.686/2021 . 

Ar!. 5° - Serão listadas as atividades de acompanhamento de acordo com a 
disponibilidade, aferida conforme o Censo Escolar. 

Art. 6° - A seleção de mediadores e facilitadores de aprendizagem se dará 
por Chamada Pública, e observará a Lei do Voluntariado {Lei n. 9.608/1998). 

Art. 7° - Secretaria Municipal de Educação realizará, anualmente, 
levantamento de recursos humanos de forma a garantir que haja pessoal suficiente para 
proporcionar a efetivação das atividades de Educação Integral. 

Art. 8° - A Secretaria Municipal de Educação realizará a gestão dos insumos 
- como alimentação escolar, materiais pedagógicos, entre outros recursos-, na perspectiva 
da educação integral, prezando pela qualidade do ensino. 

Art. 9° • O Município indicará a equipe técnica responsável pelo Programa 
de Educação Integral , para realização de acompanhamento pedagógico, logística e execução 
do Programa e gestão de insumos e recursos humanos para a oferta com qualidade da 
jornada em tempo integral. 

Art. 1 O - A Secretaria Municipal de Educação expedirá rotineiramente ás 
famílias e à comunidade escolar comunicados acerca da oferta de tempo integral, seus 
benefícios e as mudanças na rotina escolar em virtude de sua implementação. 

Art. 11 - O Município instituirá métodos periódicos de avaliação de forma a 
acompanhar a expansão das matrículas de tempo integral , com vistas à universalização deste 
tipo de atendimento. 

Art. 12 - O controle social sobre a aplicação dos recursos transferidos no 
âmbito do Programa Escola em Tempo Integral será exercido pelo Município e pelos 
respectivos conselhos previstos no art. 33 da Lei nº 14.113, de 25 de dezembro de 2020. 

Art. 13 - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Secretário Municipal de Educação de Bertolínia, 05 de Setembro de 2023. 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

ARNON CANTIDIO ARRAIS 

Secretário Municipal de Educação 
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